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EQUIPA TÉCNICA 

A elaboração da Avaliação Ambiental Estratégica da 2ª Alteração à 1ª Revisão do Plano Diretor 

Municipal (PDM) da Batalha encontra-se a cargo da empresa Lugar do Plano ï Gestão do 

Território e Cultura, Lda., sob a coordenação da Dra. Joana Valente. 

Dado o âmbito multidisciplinar do exercício de avaliação, a AAE envolveu uma equipa de técnicos 

especializados de modo a assegurar a elaboração dos vários domínios específicos envolvidos: 

 

Joana Valente | Coordenação 

Formação: 

¶ Licenciada em Engenharia do Ambiente; 

¶ Mestre em Poluição Atmosférica; 

¶ Doutorada em Ciências Aplicadas ao Ambiente. 

 

Lin Xumiao | Técnica 

Formação: 

¶ Licenciada em Engenharia do Ambiente; 

¶ Mestre em Engenharia do Ambiente. 
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1. INTRODUÇÃO 

A Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) constitui um procedimento de avaliação de planos e 

programas, obrigatório em Portugal desde a publicação do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de 

junho, alterado pelo Decreto-Lei 58/2011 de 4 de maio, que assim consagra no ordenamento 

jurídico nacional os requisitos legais europeus estabelecidos pela Diretiva 2001/42/CE, de 25 de 

junho e especificado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio. 

O procedimento de AAE, de acordo com o disposto no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 

15 de junho, consiste na ñéidentifica«o, descri«o e avalia«o dos eventuais impactes 

significativos no ambiente resultantes de um plano ou programa, realizada durante um 

procedimento de preparação e elaboração de um plano ou programa e antes do mesmo ser 

aprovado ou submetido ao procedimento legislativo. Identificação, descrição e avaliação dos 

eventuais impactes significativos no ambiente resultantes de um plano ou programa, realizada 

durante um procedimento de preparação e elaboração de um plano ou programa e antes do 

mesmo ser aprovado ou submetido ao procedimento legislativo, concretizada na elaboração de 

um relatório ambiental e na realização de consultas, e a ponderação dos resultados obtidos na 

ponderação da decisão final sobre o plano ou programa e a divulgação pública de informação 

respeitante ¨ decis«o finalò. 

A Avaliação Ambiental Estratégica é um instrumento de natureza estratégica que auxilia na 

criação de um contexto de desenvolvimento para a sustentabilidade da decisão, avaliando 

opções estratégicas de desenvolvimento face às condições de contexto. 

A Avaliação Ambiental Estratégica tem assim como objetivos concretos (Partidário, 2012): 

¶ Encorajar a integração ambiental e de sustentabilidade (incluindo os aspetos biofísicos, 

sociais, institucionais e económicos), estabelecendo as condições para acomodar 

futuras propostas de desenvolvimento; 

¶ Acrescentar valor ao processo de decisão, discutindo as oportunidades e os riscos das 

opções de desenvolvimento e transformando problemas em oportunidades; 

¶ Alterar mentalidades e criar uma cultura estratégica no processo de decisão, 

promovendo a cooperação e o diálogo institucionais e evitando conflitos. 

 

Assim, o presente procedimento de Avaliação Ambiental Estratégica contribuirá para: 
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- Assegurar uma perspetiva estratégica, sistémica e alargada em relação às questões ambientais 

decorrentes da alteração do PDMB, dentro de um quadro de sustentabilidade; 

- Contribuir para a identificação, seleção e discussão de opções de desenvolvimento para 

decisões mais sustentáveis (relacionando sempre as questões biofísicas, sociais, institucionais 

e económicas); 

- Identificar oportunidades e riscos estratégicos nas opções em análise na alteração do PDM e 

facilitar a consideração de processos cumulativos; 

- Sugerir um programa de seguimento à alteração do PDMB, através de gestão estratégica e 

monitorização; 

- Promover um processo transparente e participativo que envolva todos os agentes relevantes 

através de diálogos, assim como decisões integradas relativamente ao conjunto de pontos de 

vista mais relevantes. 

 

O relatório atual formaliza a segunda fase da avaliação ambiental, constituindo um relatório da 

avaliação a realizar, procedendo a descrição da situação existente e da tendência de evolução 

e definindo um conjunto de medidas/recomendações a atender na proposta, seguimento e 

gestão do Plano. Este deve incluir as informações que possam ser necessárias, tendo em conta 

os conhecimentos e métodos de avaliação disponíveis, o conteúdo e o nível de pormenor do 

plano ou do programa e a sua posição no processo de tomada de decisão. 

Numa fase prévia foi elaborado o relatório de fatores críticos para a decisão (RFC) que visou 

determinar o âmbito da avaliação ambiental a realizar, para efeitos da proposta de PP bem como 

determinar o alcance e nível de pormenorização da informação a incluir no presente Relatório 

Ambiental. 

O procedimento da AAE é desenvolvido em simultâneo com os estudos inerentes a elaboração 

da proposta de alteração, permitindo a integração de contributos para a salvaguarda dos valores 

ambientais e sustentabilidade das propostas. 
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2. METODOLOGIA DA AVALIAÇÃO AMBIENTAL 

ESTRATÉGICA 

O Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 

58/2011, de 4 de maio, resulta da transposição da Diretiva 2001/42/CE do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 21 de julho de 2001, e corporiza num contexto jurídico-administrativo a 

avaliação ambiental de determinados planos e programas no ambiente. O grande objetivo destes 

instrumentos é assim estabelecer um nível elevado de proteção do ambiente e contribuir para a 

integração das considerações ambientais nas diversas fases de preparação de determinados 

planos e programas. 

Assim de acordo com o artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, estão sujeitos a 

AAE: 

a) Os planos e programas para os sectores da agricultura, floresta, pescas, energia, indústria, 

transportes, gestão de resíduos, gestão das águas, telecomunicações, turismo, ordenamento 

urbano e rural ou utilização dos solos e que constituam enquadramento para a futura aprovação 

de projetos mencionados nos anexos I e II do Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de maio, na sua atual 

redação; 

b) Os planos e programas que, atendendo aos seus eventuais efeitos num sítio da Lista Nacional 

de Sítios, num Sítio de Interesse Comunitário, numa Zona Especial de Conservação ou numa 

Zona de Proteção Especial, devam ser sujeitos a uma avaliação de incidências ambientais nos 

termos do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril, na redação que lhe foi dada pelo 

Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro; 

c) Os planos e programas que, não sendo abrangidos pelas alíneas anteriores, constituam 

enquadramento para a futura aprovação de projetos e que sejam qualificados como suscetíveis 

de ter efeitos significativos no ambiente. 

De uma forma geral, a AAE desenvolve-se em diversos momentos: 

Å Definição do âmbito e do alcance da avaliação ambiental, que é apresentada no 

Relatório de Fatores Críticos (RFC); 
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Å Envio do RFC às entidades competentes, para consulta. Os pareceres e 

comentários efetuados no âmbito desta consulta serão analisados, ponderados e 

incorporados no Relatório Ambiental; 

Å Elaboração do Relatório Ambiental que deve integrar as informações 

ambientais relevantes para a análise ambiental do Plano; 

Å Consulta Pública e divulgação da informação respeitante à decisão final. 

 

No caso do Relatório Ambiental a metodologia a adotar envolve a integração dos seguintes 

elementos: 

Å Análise da avaliação da situação existente e das tendências de evolução na 

ausência do plano por Fator Crítico de Decisão; 

Å Avaliação das intervenções estratégicas preconizadas no plano em termos das 

Impactes positivos/oportunidades e Impactes negativos/riscos para a sustentabilidade 

territorial; 

Å Proposta de diretrizes de planeamento, monitorização, gestão e avaliação; 

Å Estabelecimento de um quadro de governança para a ação; 

Å Estabelecimento de orientações para a implementação de um plano de controlo, 

para acompanhamento do processo. 

No que diz respeito ao Envolvimento Público e Institucional e de acordo com o n.º 1 do artigo 

89.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, de 19 de setembro, bem como do artigo 7.º do 

Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, após a elaboração do Relatório Ambiental, e 

previamente à sua aprovação, a proposta de plano e o respetivo Relatório Ambiental serão objeto 

de Discussão Pública. 

A metodologia desenvolvida tem por base não só as indicações presentes no Decreto-lei 

232/2007 de 15 de junho, como as linhas de orienta«o presentes no ñGuia de Melhores Pr§ticas 

para Avaliação Ambiental Estratégica ï Orientações Metodológicas para um pensamento 

estrat®gico em AAEò (APA, 2012), e no ñGuia da Avalia«o Ambiental dos Planos Municipais de 

Ordenamento do Territ·rioò (DGOTDU,2008)  

A metodologia de AAE assenta sobre quatro componentes: componente técnica, componente de 

processo, componente institucional e a componente de comunicação. 
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No que diz respeito à componente técnica, esta destina-se a assegurar a focagem técnica da 

AAE e determinar o seu alcance, a realizar a discussão de opções estratégicas, a avaliar as 

oportunidades e os riscos e a enunciar diretrizes que constituem recomendações da AAE e são 

objeto de verificação no seguimento da AAE. 

Relativamente à componente de processo, esta destina-se a assegurar a articulação entre o 

processo de AAE e o processo de planeamento ou programação, é vital para a criação de um 

diálogo permanente entre a AAE e o processo de decisão. 

Relativamente à componente institucional, esta destina-se a compreender o contexto 

institucional para a decisão. 

Por último, com a componente de comunicação e envolvimento, pretende-se assegurar que a 

AAE é acessível a todos os tipos de público interessado. 

Em coerência com a abordagem metodológica, a componente técnica da AAE integra as 

seguintes fases (Figura 1): 

Å Fase 1 ï Definição do Âmbito e Alcance da AAE; 

Å Fase 2 ï Elaboração do Relatório Ambiental; 

Å Fase 3 ï Elaboração do Relatório Ambiental com os resultados das consultas e 

Declaração Ambiental; 

Å Fase 4 ï Seguimento; 
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Figura 1. Fase da Avaliação Ambiental Estratégica Fonte: (adaptado de RFCD do QREN, 2006). 

O processo de AAE, no âmbito da elaboração dos Instrumentos de Gestão Territorial (IGT) 

reporta-se essencialmente, à análise e diagnóstico dos eventuais efeitos significativos que a 
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concretização da 2ª Alteração à 1ª Revisão do PDM da Batalha possa produzir no ambiente, 

através de um processo abrangido pela definição do âmbito considerando os objetivos de 

avaliação, seguido da identificação dos efeitos significativos no ambiente, de modo a permitir 

uma ponderação das várias alternativas que conduzam à tomada de decisão. 

Fase 1 ï Definição do Âmbito e Alcance da AAE 

A fase de delimitação do âmbito e do alcance coincide com uma atividade inicial de 

caracterização e diagnóstico do processo de planeamento, da qual se destacam as seguintes 

iniciativas: 

Å Identificação de condicionalismos à ocupação, utilização e transformação do 

solo e justificação dos principais objetivos estratégicos do instrumento de gestão 

territorial; 

Å Reconhecimento dos problemas, ameaças e oportunidades em função do 

enquadramento territorial existente e dos objetivos estratégicos do Plano; 

Å Definição dos objetivos de desenvolvimento tendo em consideração a avaliação 

de impactes de todas as intervenções que se pretendem concretizar na área do Plano; 

Å Fixação das prioridades e das estratégias territoriais; 

Å Definição de uma estratégia em função das opções de desenvolvimento 

consideradas adequadas; 

Å Identificação das questões ou domínios que devam ser avaliados, em matéria de 

sustentabilidade ambiental, nos termos do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, 

recorrendo a indicadores. 

De acordo com a legislação aplicável à AAE, o conteúdo da avaliação ambiental de um plano ou 

programa implica ñdeterminar o ©mbito da avalia«o ambiental a realizar, bem como determinar 

o alcance e nível de pormenoriza«o da informa«o a incluir no relat·rio ambientalò. 

Os Fatores Críticos de Decisão (FCD) constituem os temas mais importantes a ser abordados 

no âmbito da AAE e identificam os aspetos que deverão ser considerados aquando da tomada 

de decisão. O objetivo da definição dos FCD é assegurar a focagem da AAE, estabelecendo o 

alcance da avaliação de forma a perceber o enquadramento em que esta se realiza.  

O estabelecimento dos FCD resulta da análise integrada dos seguintes elementos: 
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Å Quadro de Referência Estratégico (QRE), contexto macropolítico nacional em matéria de 

ambiente e sustentabilidade; 

Å Questões Estratégicas (QE), relacionadas com o objeto da avaliação, correspondem às 

questões políticas fundamentais que configuram os objetivos estratégicos ou desafios da 

alteração do PDMB e que devem ser asseguradas para atingir uma visão de futuro; 

Å Fatores Ambientais (FA), pertinentes para a avaliação. 

Da análise das relações existentes entre as três componentes referidas, resultam os Fatores 

Críticos para a Decisão, que reúnem os aspetos de ambiente e sustentabilidade relevantes que 

servirão de base para a tomada de decisão. 

 

 

 

Figura 2. Representação esquemática em diagrama de Venn da definição dos FCD 

FONTE: Adaptado de Partidário, 2007. 

 

Definidos os FCD, identificam-se os critérios de avaliação, os objetivos de sustentabilidade e os 

indicadores associados a cada fator, que irão contribuir para avaliar a viabilidade e 

sustentabilidade da estratégia preconizada nas grandes opções do plano, facilitando a avaliação 

e contribuindo para uma tomada de decisão mais consciente e adequada.  

Os critérios de avaliação refletem as questões pertinentes associadas a cada FCD e sustentam 

a estrutura que permite uma abordagem temática com maior enfoque em cada um dos domínios.  




























































































































































